
 

 
 
 
 
 

CONSELHO DE ARQUITETURA E URBANISMO - CE 

 

RESPOSTAS DOS RECURSOS CONTRA 

A HOMOLOGAÇÃO DAS ISENÇÕES 

 
 

 

I 

DOS RECURSOS 
 

Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos infra relacionados, contra o resultado da 
HOMOLOGAÇÃO DAS ISENÇÕES, conforme disposto no CONCURSO PÚBLICO  
DO CONSELHO DE ARQUITETURA E URBANISMO DO ESTADO DO CEARÁ, 
CONFORME EDITAL 001/2019. 

 

RECURSOS INTERPOSTOS À BANCA EXAMINADORA 
 
 
 
 
 Nº INSCRIÇÃO NOME CARGO SITUAÇÃO 

     

01 215000551 GIOVANNA CARLA DE MELO 

ANALISTA ARQUITETO E 

URBANISTA DEFERIDO 

02 21500517 EMANUEL DOS SANTOS SILVA ASSISTENTE ADMINISTRATIVO INDEFERIDO 

03 215000390 JULIANA FONTENELE MENEZES CONTADOR INDEFERIDO 

04 215000442 TITO CAVALCANTE COSTA ASSISTENTE ADMINISTRATIVO INDEFERIDO 

05 215000587 HENRIQUE FREITAS SILVA CONTADOR INDEFERIDO 

06 215000604 SUSI MARIA MARREIRO FEIJO ASSISTENTE ADMINISTRATIVO INDEFERIDO 

07 215000379 FRANCISCO IZEUDO MIRANDA ASSISTENTE ADMINISTRATIVO INDEFERIDO 

08 215000537 CYNTIA BEZERRA LIMA MAXIMO ASSISTENTE ADMINISTRATIVO INDEFERIDO 

09 215000409 YANNA JULIA DANTAS DE SOUZA ASSISTENTE ADMINISTRATIVO INDEFERIDO 

10 215002032 FRANCISCO JARDELSON FERREIRA ASSISTENTE ADMINISTRATIVO INDEFERIDO 

11 215000124 

CLARISSA SOBRAL 

ROLDAN CONTADOR INDEFERIDO 

12 215000389 ADALHA DO NASCIMENTO ASSISTENTE ADMINISTRATIVO INDEFERIDO 

13 215000666 DAVI DE OLIVEIRA SOUSA ANALISTA ARQUITETO E URBANISTA INDEFERIDO 

14 21500089 

ROSIMAR BARBOSA SOTERO 

MARTINZ ASSISTENTE ADMINISTRATIVO INDEFERIDO 

15 21500069 JOSE ERIVALDO DO NASCIMENTO ASSISTENTE ADMINISTRATIVO INDEFERIDO 

16 21500523 CARLOS BARROS DE SOUSA ASSISTENTE ADMINISTRATIVO INDEFERIDO 

17 21500092 LUCAS ROCHA SOARES ASSISTENTE ADMINISTRATIVO INDEFERIDO 

18 215000155 ROBSON BEZERRA DA SILVA ASSISTENTE ADMINISTRATIVO INDEFERIDO 

19 215000283 

ARTHUR PETRONE BRASIL 

FERNANDES ASSISTENTE ADMINISTRATIVO INDEFERIDO 

20 215000272 

TARCISIO DE ASSIS SOUSA DA 

SILVA 

ANALISTA ARQUITETO E 

URBANISTA INDEFERIDO 



 

 
 
 
 
 
 

 

II 
 

DA DISPOSIÇÃO E DOS FUNDAMENTOS 

 

ANÁLISE DOS RECURSOS 

 
 

 

Nº 01 

 

PROCEDEM AS ALEGAÇÕES DO RECORRENTE. 

 

DEFERIDO 
 
 

Nº 02 

 

NÃO PROCEDEM AS ALEGAÇÕES DO RECORRENTE. 

 
DOCUMENTAÇÃO EM DESACORDO COM O CAPÍTULO II - ITEM 18. 
 
 
INDEFERIDO. 

 

Nº 03 

 

NÃO PROCEDEM AS ALEGAÇÕES DO RECORRENTE. 

 
DOCUMENTAÇÃO EM DESACORDO COM O CAPÍTULO II - ITEM 18. 
 
 
INDEFERIDO. 

 

 

Nº 04 

 

NÃO PROCEDEM AS ALEGAÇÕES DO RECORRENTE. 

 
DOCUMENTAÇÃO EM DESACORDO COM O CAPÍTULO II - ITEM 18. 
 
 
INDEFERIDO. 

 

 



 

 
Nº 05 

 

NÃO PROCEDEM AS ALEGAÇÕES DO RECORRENTE. 

 
DOCUMENTAÇÃO EM DESACORDO COM O CAPÍTULO II - ITEM 18. 
 
 
INDEFERIDO. 

 

Nº 06 

 

NÃO PROCEDEM AS ALEGAÇÕES DO RECORRENTE. 

 
DOCUMENTAÇÃO EM DESACORDO COM O CAPÍTULO II - ITEM 18. 
 
 
INDEFERIDO. 

 

Nº 07 

 

NÃO PROCEDEM AS ALEGAÇÕES DO RECORRENTE. 

 
DOCUMENTAÇÃO EM DESACORDO COM O CAPÍTULO II - ITEM 18. 
 
 
INDEFERIDO. 

 

Nº 08 

 

NÃO PROCEDEM AS ALEGAÇÕES DO RECORRENTE. 

 
DOCUMENTAÇÃO EM DESACORDO COM O CAPÍTULO II - ITEM 18. 
 
 
INDEFERIDO. 

 

Nº 09 

 

NÃO PROCEDEM AS ALEGAÇÕES DO RECORRENTE. 

 
DOCUMENTAÇÃO EM DESACORDO COM O CAPÍTULO II - ITEM 18. 
 
 
INDEFERIDO. 

 

 

Nº 10 

 

NÃO PROCEDEM AS ALEGAÇÕES DO RECORRENTE. 

 
DOCUMENTAÇÃO EM DESACORDO COM O CAPÍTULO II - ITEM 18. 
 
 



 

 
INDEFERIDO. 
 
Nº 11 

 

NÃO PROCEDEM AS ALEGAÇÕES DO RECORRENTE. 

 
DOCUMENTAÇÃO EM DESACORDO COM O CAPÍTULO II - ITEM 18. 
 
 
INDEFERIDO. 
 

Nº 12 

 

NÃO PROCEDEM AS ALEGAÇÕES DO RECORRENTE. 

 
DOCUMENTAÇÃO EM DESACORDO COM O CAPÍTULO II - ITEM 18. 
 
 
INDEFERIDO. 
 

Nº 13 

 

NÃO PROCEDEM AS ALEGAÇÕES DO RECORRENTE. 

 
DOCUMENTAÇÃO EM DESACORDO COM O CAPÍTULO II - ITEM 18. 
 
 
INDEFERIDO. 
 

Nº 14 

 

NÃO PROCEDEM AS ALEGAÇÕES DO RECORRENTE. 

 
DOCUMENTAÇÃO EM DESACORDO COM O CAPÍTULO II - ITEM 18. 
 
 
INDEFERIDO. 
 

Nº 15 

 

NÃO PROCEDEM AS ALEGAÇÕES DO RECORRENTE. 

 
DOCUMENTAÇÃO EM DESACORDO COM O CAPÍTULO II - ITEM 18. 
 
 
INDEFERIDO. 
 

Nº 16 

 

NÃO PROCEDEM AS ALEGAÇÕES DO RECORRENTE. 

 
DOCUMENTAÇÃO EM DESACORDO COM O CAPÍTULO II - ITEM 18. 
 
 
INDEFERIDO. 



 

 
 

 

 

Nº 17 

 

NÃO PROCEDEM AS ALEGAÇÕES DO RECORRENTE. 

 
DOCUMENTAÇÃO EM DESACORDO COM O CAPÍTULO II - ITEM 18. 
 
 
INDEFERIDO. 
 

Nº 18 

 

NÃO PROCEDEM AS ALEGAÇÕES DO RECORRENTE. 

 
DOCUMENTAÇÃO EM DESACORDO COM O CAPÍTULO II - ITEM 18. 
 
 
INDEFERIDO. 

 

 

Nº 19 

 

NÃO PROCEDEM AS ALEGAÇÕES DO RECORRENTE. 

 
DOCUMENTAÇÃO EM DESACORDO COM O CAPÍTULO II - ITEM 18. 
 
 
INDEFERIDO. 

 

 

Nº 20 

 

NÃO PROCEDEM AS ALEGAÇÕES DO RECORRENTE. 

 
DOCUMENTAÇÃO EM DESACORDO COM O CAPÍTULO II - ITEM 18. 
 
 
INDEFERIDO. 

 

 



 

 

III 

 

 

DAS CONCLUSÕES 

 

Diante do exposto, submetido o presente recurso a análise da Banca Examinadora, os 

mesmos foram julgados INDEFERIDOS/DEFERIDOS de acordo com as decisões e 

fundamentações supra elencadas, com base no Capítulo VIII do Edital 001/2019 que rege 

este concurso. Fica reiterado que “A Banca Examinadora se constitui na última 

instância para recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão 

recursos adicionais”. 

 

Publique-se, 
 
 
 

Fortaleza – CE, 08 de novembro de 2019. 
 

 

CONSULPAM



 

 
 


